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Bancada do PPS

REQUERIMENTO
QC fUíPMDAíá

PrOtOGOÉQ il
Campo fetrão,o3/

DEMTE

ULx-.
pfiO i'CCOLs:>TA

FAVORÁVEL ATRAMITAÇÃO

UNANIMIDADE maioria]
APROVADO POR
REJEíTADO

RETIRADO

Sala das Sessões Ah / n A. /oi.ô!

Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br
do dia 30/08/2010 - "Posto 24 horas - Sou funcionário do 24 horas e venho também
publicar o colapso do nosso posto. Muita, mas muita consulta pra poucos funcionários.
Socorro! Socorro! Pedimos ajuda! Já que a Secretaria de Saúde e a coordenação do
posto não nos ajudam.

Requeíro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue.

• Qual a justificativa que Vossa Excelência tem a dizer aos internautas com

referência ao reduzido número de funcionários para atendimento da Unidade de

Saúde 24 horas Carlos Boening?

• Com as novas instalações de atendimento da Unidade de Saúde 24 horas^aTOs/
Boening, na Avenida Manoel Mendes de Camargo é visível a ampWaçapj/e
espaços para pré-internações, inclusive para consultas, então porque essa^
deficiência de funcionários para atender a população nessa Unidade de Saúde?

• Por que mesmo os profissionais (médicos e enfermeiras), estando presente na

Unidade de Saúde, qual o motivo da demora para prestar atendimento .à

população?
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Quais as providências que Vossa Excelência irá tomar ou está tomando para

melhorar o atendimento da Unidade de Saúde 24 Horas Carlos Boening,

Unidade esta que há tempos atrás era referência em saúde para o Estado do

Paraná?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 01 de setembro de 2010.

SIDNE

209/LOC.
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&niVISÃO LFfilSLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO

011/93-

i cv...T^Nr.lA DE °Pr.l^TRn nR SÜMIII ANOS TERMOS DA RESOLUÇÃO H2

ç^oRRF A MATÉRIA:

(XiJ^áC/síe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunte.
( )e»ste oregistro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, err anexo.

r,i lAMXn AFXIST^MniA nF LEGIF' 'r-in Ml INICIPAI OI IMATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sirryóonforme anexo

<AMTn À prfJUDICIALIDADE:

;X) não há qualqueróbice.

( )aproposição éidêntica aoutra (anexo) ( )
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éIdêntica aoutra considerada Inconstitucional pela CLR.
( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro ja
aprovado (a^o 167, inciso VI) conforme documento anexo.
•ni lAM^OS Q' IFSITOS para RECr^^lMENTO EDISTPIBI llcao HA PROPOSIÇÃO.
(^não há qualquer óbice.
( ,aproposição fere oanigc 151, §2-, inciso I. do R, 1., pois nâo esté fomtallzada eem termos.
( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou serrelhante a proposição em tramitação •í,o ] (em anexo) -art. 151, §2°, inciso II, alínea d,do R.l.

, )a proposição tem conteúdo que foi objeto de J
' 6 (seis) meses (cópia anexo) -art. 151, §2", inciso 11, alínea e,do R,l.
( )aproposição refere-se aobleti»o/meta não incluído no Plano Plurianual eLei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §2°, do R.l.

Campo Mourão, 08 de Setemjaro de 2010. — ^

.kk. Á 0^
ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; 0^0^/2010,

/2010 /2010

( ) Indicação Legislativa n" /2010 ( ) Projeto de Resolução /2010

(X) Requerimento 4/2010 ( ) Emenda à L.O.M. n° /2010

( ) Outros /2010 ( ) Moção n" /2010

AUTOR ÍESV .

OCORRÊNCIAS;

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir;

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ílegalidade/inconstilucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em ^1 O^I20^Q. _

^ favorável àtramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Vafter Fránçisc
Procurador\ paliar

Oab/P^ 29139

ústiiptivo em anexo,
cias.

Emendas em anexo.


